
 

 

 

 
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

Ofício nº 919/2025/SECLEGIS/ALPB         

        João Pessoa, 02 de outubro de 2025. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. Ronaldo Guerra 

Secretário Chefe de Governo 

Palácio da Redenção 

Nesta 

 

 

Assunto:  Rejeição do Veto Total nº 287/2024 referente ao Projeto de Lei nº 

3.567/2025 

 

 

  Senhor Governador, 

 

 

  Participo a Vossa Excelência que esta Assembleia Legislativa, na Sessão 

Ordinária do dia 30/09/2025, rejeitou o Veto Total n° 287/2024, referente ao Projeto e 

Lei nº 3.567/2025, de autoria do Deputado Estadual Adriano Galdino, que “Dispõe sobre 

a obrigatoriedade de funcionamento ininterrupto de Banco de Leite Humano (BLH) e 

Posto de Coleta de Leite Humano (PCLH) em todas as maternidades gerenciadas pelo 

Estado da Paraíba”.  

 

 

  Atenciosamente, 

 
 

 


